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EXPEDIENTE

DECRETOS

DECRETO Nº 550/2015
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;
   

DECRETA
 

 Art. 1º. Fica REVOGADO o aumento de carga horária 
da professora abaixo relacionada, de 40 (quarenta) para 20 (vinte) 
horas semanais:

Professora A partir de:
Marlene Pastuch Malko  09/09/2015

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

  
Secretaria Municipal de Administração, 14 de setembro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 551/2015
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;
   

DECRETA

 Art. 1º. Fica REVOGADO o aumento de carga horária 
da professora abaixo relacionada, de 40 (quarenta) para 20 (vinte) 
horas semanais:

Professora A partir de:
Raquel Greczyczyn Iaczuk  09/09/2015

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
 

Secretaria Municipal de Administração, 14 de setembro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 552/2015
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;
   

DECRETA
 
 Art. 1º. Fica REVOGADO o aumento de carga horária 
da professora abaixo relacionada, de 40 (quarenta) para 20 (vinte) 
horas semanais:

Professora A partir de:
Rosangela Zubek   10/09/2015

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
 

Secretaria Municipal de Administração, 14 de setembro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 553/2015
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;
   

DECRETA
 

 Art. 1º. Fica REVOGADO o aumento de carga horária 
da professora abaixo relacionada, de 40 (quarenta) para 20 (vinte) 
horas semanais:
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Professora A partir de:
Silvana Maria Stocki Siombalo   02/09/2015

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 
Secretaria Municipal de Administração, 14 de setembro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 554/2015

Nomeia servidor para cargo que menciona e dá outras 
providências. 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica nomeada Joanice Chomen Klosz, por-
tadora da Carteira de Identidade nº 6.452.732-0/PR e do CPF 
nº001.093.969-52, para o cargo de Secretária Municipal de Edu-
cação, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 Secretaria Municipal de Administração, 14 de setembro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 555/2015
     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, incisos 
IX e XII da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista a adesão do 
Município de Prudentópolis ao movimento de paralisação promov-
ido pela AMP - Associação dos Municípios do Paraná, em protes-
to a crise que atualmente passam os Municípios, em especial os 
pequenos Municípios, pela queda do repasse do FPM;
     

DECRETA

 Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo no dia 21 de se-
tembro de 2015. 

 Art. 2º. Ficam excluídos do presente Decreto, os órgãos 
vinculados a Secretaria Municipal de Saúde, bem como os que 
desempenham suas funções em regime de escala ou que não ad-
mitam paralisação.

 Art. 3º.  Ficam suspensos, naquela data, os prazos mu-
nicipais.

 Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua pub-
licação.

Secretaria Municipal de Administração, 14 de setembro de 2015.                                                             

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 300/2015

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Processo Administrativo.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a 
emissão do relatório final referente aos trabalhos da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar Nº 002/2015, instituída através 
da Portaria nº. 241/2015, haja vista o pedido formulado pelo (a) 
Presidente da referida Comissão através do Ofício nº. 02/2015.

 Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua pub-
licação, revogando-se as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 14 de setembro de 2015. 

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal
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